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 ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 316, de 27 de julho de 2021)

As descrições perimétricas dos terrenos de que trata este decreto são as seguintes:
I – partindo do vértice E01, de coordenadas N= 7 .946 .788,000 m e E= 354 .354,000 m; deste segue 

confrontando com P01; segue com azimute de 203°16’52” e distância de 7,50 m até o vértice E02, de coorde-
nadas N= 7 .946 .781,111 m e E= 354 .351,036 m; deste segue confrontando com P01; segue com azimute de 
293°16’52” e distância de 159,68 m até o vértice E03, de coordenadas N= 7 .946 .844,222 m e E= 354 .204,360 
m; deste segue confrontando com P02; segue com azimute de 43°53’16” e distância de 16,02 m até o vértice 
E04, de coordenadas N= 7 .946 .855,772 m e E= 354 .215,470 m; deste segue confrontando com P01; segue com 
azimute de 113°16’52” e distância de 154,04 m até o vértice E05, de coordenadas N= 7 .946 .794,889 m e E= 
354 .356,964 m; deste segue confrontando com P01; segue com azimute de 203°16’52” e distância de 7,50 m até 
o vértice E01, de coordenadas N= 7 .946 .788,000 m e E= 354 .354,000 m, vértice inicial, fechando o perímetro 
e perfazendo uma área total de 2 .352,85 m²;

II – partindo do vértice E01, de coordenadas N= 7 .946 .849,997 m e E= 354 .209,915 m; deste 
segue confrontando com P01; segue com azimute de 223°53’16” e distância de 8,01 m até o vértice E02, de 
coordenadas N= 7 .946 .844,222 m e E= 354 .204,360 m; deste segue confrontando com P02; segue com azimute 
de 293°16’52” e distância de 118,56 m até o vértice E03, de coordenadas N= 7 .946 .891,082 m e E= 354 .095,454 
m; deste segue confrontando com P02; segue com azimute de 0°32’08” e distância de 105,00 m até o vértice 
E04, de coordenadas N= 7 .946 .996,074 m e E= 354 .096,435 m; deste segue confrontando com P02; segue com 
azimute de 274°30’50” e distância de 31,12 m até o vértice E05, de coordenadas N= 7 .946 .998,523 m e E= 
354 .065,410 m; deste segue confrontando com; segue com azimute de 4°30’50” e distância de 2,20 m até o vér-
tice E06, de coordenadas N= 7 .947 .000,717 m e E= 354 .065,583 m; deste segue confrontando com P03; segue 
com azimute de 45°15’10” e distância de 3,41 m até o vértice E07, de coordenadas N= 7 .947 .003,117 m e E= 
354 .068,004 m; deste segue confrontando com P03; segue com azimute de 45°38’56” e distância de 7,62 m até 
o vértice E08, de coordenadas N= 7 .947 .008,442 m e E= 354 .073,451 m; deste segue confrontando com P03; 
segue com azimute de 43°36’59” e distância de 5,77 m até o vértice E09, de coordenadas N= 7 .947 .012,621 
m e E= 354 .077,433 m; deste segue confrontando com P02; segue com azimute de 94°30’50” e distância de 
23,91 m até o vértice E10, de coordenadas N= 7 .947 .010,739 m e E= 354 .101,266 m; deste segue confron-
tando com P02; segue com azimute de 46°34’36” e distância de 150,87 m até o vértice E11, de coordenadas N= 
7 .947 .114,447 m e E= 354 .210,845 m; deste segue confrontando com P02; segue com azimute de 136°34’36” e 
distância de 15,00 m até o vértice E12, de coordenadas N= 7 .947 .103,553 m e E= 354 .221,155 m; deste segue 
confrontando com P02; segue com azimute de 226°34’36” e distância de 151,02 m até o vértice E13, de coor-
denadas N= 7 .946 .999,743 m e E= 354 .111,470 m; deste segue confrontando com P02; segue com azimute de 
180°32’08” e distância de 98,83 m até o vértice E14, de coordenadas N= 7 .946 .900,918 m e E= 354 .110,546 
m; deste segue confrontando com P02; segue com azimute de 113°16’52” e distância de 114,22 m até o vér-
tice E15, de coordenadas N= 7 .946 .855,772 m e E= 354 .215,470 m; deste segue confrontando com P01; segue 
com azimute de 223°53’16” e distância de 8,01 m até o vértice E01, de coordenadas N= 7 .946 .849,997 m e E= 
354 .209,915 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 6 .063,88 m²;

III – partindo do vértice E01, de coordenadas N= 7 .947 .005,638 m e E= 354 .070,583 m; deste 
segue confrontando com P02; segue com azimute de 225°38’56” e distância de 3,61 m até o vértice E02, de 
coordenadas N= 7 .947 .003,117 m e E= 354 .068,004 m; deste segue confrontando com P02; segue com azimute 
de 225°15’10” e distância de 3,41 m até o vértice E03, de coordenadas N= 7 .947 .000,717 m e E= 354 .065,583 
m; deste segue confrontando com P03; segue com azimute de 4°30’50” e distância de 12,80 m até o vértice 
E04, de coordenadas N= 7 .947 .013,477 m e E= 354 .066,590 m; deste segue confrontando com P03; segue 
com azimute de 94°30’50” e distância de 10,88 m até o vértice E05, de coordenadas N= 7 .947 .012,621 m e E= 
354 .077,433 m; deste segue confrontando com P02; segue com azimute de 223°36’59” e distância de 5,77 m até 
o vértice E06, de coordenadas N= 7 .947 .008,442 m e E= 354 .073,451 m; deste segue confrontando com P02; 
segue com azimute de 225°38’56” e distância de 4,01 m até o vértice E01, de coordenadas N= 7 .947 .005,638 m 
e E= 354 .070,583 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 70,57 m² .

DECrETo NE Nº 317, DE 27 DE JuLHo DE 2021 .

Abre crédito suplementar no valor de r$7 .283 .183,54 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 
de dezembro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$7 .283 .183,54 (sete milhões duzentos e 
oitenta e três mil cento e oitenta e três reais e cinquenta e quatro centavos), indicado no Anexo, onerando no 
mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 de dezembro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio nº 883204/2019, firmado em 4 de julho de 2019 entre a 

Secretaria de Estado de Educação e o Instituto Nacional de Estatística e Pesquisas Educacionais, no valor de 
r$78 .876,83 (setenta e oito mil oitocentos e setenta e seis reais e oitenta e três centavos);

III – do saldo financeiro do convênio nº 852636/2017, firmado em 7 de dezembro de 2017 entre 
a Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais e o Ministério da Saúde, no valor de 
r$20 .635,00 (vinte mil seiscentos e trinta e cinco reais);

IV – do saldo financeiro da receita de Taxa de Expediente – Administração Indireta do Instituto 
Mineiro de Agropecuária, no valor de r$4 .035,23 (quatro mil trinta e cinco reais e vinte e três centavos);

V – do saldo financeiro do Termo de Compromisso nº 0.008.00/2011, firmado em 24 de julho de 
2011 entre o Instituto do Desenvolvimento do Norte e Nordeste do Estado de Minas e a Companhia de Desen-
volvimento do vale do São Francisco e Parnaíba, no valor de r$2 .288 .659,46 (dois milhões duzentos e oitenta 
e oito mil seiscentos e cinquenta e nove reais e quarenta e seis centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 27 de julho de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

 ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 317, de 27 de julho de 2021)
 (registrado no Siafi/MG sob o número 086)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1º DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
     r$
1261 .12368110-2 .063-0001-3320-0-10 .3  22 .201,57
1261 .12368110-2 .063-0001-3320-0-24 .1  56 .675,26
SECrETArIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo
1501 .04126041-4 .097-0001-4490-0-10 .1  529 .103,00
DEPArTAMENTo DE EDIFICAÇÕES E ESTrADAS DE roDAGEM Do ESTADo DE 

MINAS GErAIS
2301 .04122705-2 .500-0001-3390-0-10 .1  1 .700 .000,00
FuNDAÇÃo CENTro DE HEMAToLoGIA E HEMoTErAPIA DE MINAS GErAIS
2321 .10302123-4 .341-0001-4490-0-24 .1  20 .635,00
INSTITuTo MINEIro DE AGroPECuárIA
2371 .28846705-7 .004-0001-3390-0-91 .9  4 .035,23
INSTITuTo DE DESENvoLvIMENTo Do NorTE E NorDESTE DE MINAS GErAIS
2421 .17511049-4 .094-0001-3390-1-24 .1  4 .413 .153,98
FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10302026-1 .008-0001-3390-0-95 .1  248 .379,50
4291 .10305150-4 .436-0001-3341-0-92 .1  289 .000,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  7 .283 .183,54

ANuLAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE o 
INCISo I Do ArT . 2º DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE AGrICuLTurA, PECuárIA E ABASTECIMENTo
     r$
1231 .20544127-4 .347-0001-3390-0-24 .1  2 .124 .494,52
SECrETArIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo
1501 .04126041-4 .097-0001-3390-0-10 .1  529 .103,00
DEPArTAMENTo DE EDIFICAÇÕES E ESTrADAS DE roDAGEM Do ESTADo DE 

MINAS GErAIS
2301 .26782081-2 .039-0001-3390-0-10 .1  1 .700 .000,00
FuNDAÇÃo CENTro DE HEMAToLoGIA E HEMoTErAPIA DE MINAS GErAIS
2321 .10302026-1 .022-0001-3390-0-95 .1  248 .379,50
FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10305150-4 .431-0001-3390-0-92 .1  289 .000,00
ToTAL DA ANuLAÇÃo   4 .890 .977,02
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Atos do Governador
Ato ASSiNADo PELo SENHor GovErNADor Do EStADo, 
Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo

Pelo conselho curador da Fundação clóvis Salgado

nomeia, nos termos do art . 5º do Decreto nº 47 .853, de 31 de janeiro de 
2020, os representantes abaixo relacionados como membros junto ao 
Conselho Curador da Fundação Clóvis Salgado:
Pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão:
ANDrÉ LuIZ vELoSo FErrEIrA, em substituição a EDuArDo 
CAMPoS ProSDoCIMI, Titular
LEoNArDo MENACHo FErrEIrA, em substituição a ANDrÉ 
LuIZ vELoSo FErrEIrA, Suplente .

AtoS ASSiNADoS PELA SENHorA SEcrEtáriA DE 
EStADo DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS 
AtriBuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LiSSA SouZA mELo, MASP 
1 .366 .774-6, cargo efetivo de Perito Criminal, código Pr, nível I, do 
cargo em comissão de Chefe da Seção Técnica regional de Crimina-
lística, código CHA3, símbolo PC-03, do Instituto de Criminalística, 
lotado no quadro de cargos da Polícia Civil de Minas Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
rENAto AuGuSto FErrEirA, MASP 1248936 / 5, a gratifica-
ção temporária estratégica GTED-1 JD1100545 da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, a contar de 08/07/2021 .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, de 
27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a NELio 
GoNcALvES tELES, MASP 11542099, a gratificação temporária 
estratégica GTED-1 JD1100535 da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, a contar de 29/06/2021 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rENAto AuGuSto FEr-
rEirA, MASP 1248936 / 5, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1102999 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, a contar de 08/07/2021 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, HELDEr FErrEirA DE 
SouZA, MASP 14493118, do cargo de provimento em comissão 
DAD-1 JD1100806 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, a contar de 24/07/2021 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
22/07/2021, pelo qual KELLY criStiANE SiLvA, MASP 
1154717-1, foi designada para a função gratificada FGD-4 ED1100663 
da Secretaria de Estado de Educação .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, PEcu-
áriA E ABAStEcimENto

Pelo instituto mineiro de Agropecuária

coloca, com fundamento na Lei Federal nº 6 .999, de 7 de junho de 
1982, e nos termos dos art . 9º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada no Instituto 
Mineiro de Agropecuária à disposição do Tribunal regional Eleitoral 
da 269ª Zona Eleitoral - Teófilo Otoni, em prorrogação, de 5/7/2021 a 
31/12/2021, com ônus para o cedente:
MArIA JoSÉ MoTTA DA CoSTA FroED/ MASP 1200206-9/ 
ASSISTENTE DE GESTÃo DA DEFESA AGroPECuárIA .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

coloca, nos termos do art . 10 da Lei nº 9 .507, de 29 de dezembro de 
1987, e dos art . 7º e art . 10 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro 
de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado 
de Saúde à disposição da Prefeitura Municipal de ouro verde/unidade 
SuS de ouro verde, de 22/6/2021 a 31/12/2022, atendendo a proposta 
de programa estadual de municipalização, com ônus para o cedente, 
para regularizar situação funcional:
SAMIr SAGIH EL AQuAr; MASP 383546-9; MEDICo DA ArEA 
DE GESTAo E ATENCAo A SAuDE III/E .
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Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Igor Mascarenhas Eto

Expediente
rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEGov/SECrETArIA 

GErAL Nº 04, 16 DE JuLHo DE 2021
Designa servidores da Secretaria de Estado de Governo e da Secreta-
ria Geral do Estado de Minas Gerais, para operacionalização do Sis-
tema Integrado de Administração Financeira SIAFI-MG, no âmbito da 
Secretaria de Estado de Governo - SEGov .

o SECrETárIo DE ESTADo DE GovErNo E o SECrETárIo 
GErAL, no uso de suas atribuições, que lhes conferem o inciso III do 
§ 1º do art . 93 da Constituição do Estado e, considerando o disposto 
na Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019, que estabelece a Estrutura 
orgânica da Administração pública do Poder Executivo do Estado de 
Minas Gerais e o Decreto 48 .080 . de 11 de novembro de 2020, que 
dispõe sobre o encerramento do exercício financeiro de 2020 para os 
órgãos e as entidades da administração pública estadual, e objetivando 
a continuidade de execução das despesas relacionadas à publicidade de 
governo as quais encontram-se com seus saldos locados na unidade 
orçamentária 1491 - SEGov,
rESoLvEM:
Art . 1º -  Designar servidores para operacionalização do Sistema Inte-
grado de Administração Financeira de Minas Gerais - SIAFI-MG, nas 
seguintes unidades Executoras:
1490004 SEGov/PuBLIC . ProDuÇÃo,
1490005 SEGov/EvENToS ProDuÇÃo
da unidade orçamentária 1491 - SEGov, sendo:
I – ordenador de Despesas: Amália Goulart Moreira Cesar - MASP: 
1 .471 .942-1 e CPF: 056 .597 .036-40;
II - responsável Técnico: Cláudio Márcio Guisoli - MASP: 356 .215- 4 
e CPF: 464 .506 .536-04;
III – Administrador de Segurança: Gilmar rodrigues de oliveira - 
MASP: 346 .484-9 e CPF: 489 .108 .486-34
Art . 2º - A designação de que trata o Art . 1º desta resolução visa aten-
der aos instrumentos firmados pela Secretaria de Estado de Governo 
(SEGov) .
Parágrafo único . Cabe à Secretaria Geral comunicar à Secretaria de 
Estado de Governo o desligamento ou exoneração dos servidores, a que 
se refere esta resolução .
Art . 3º - A vigência para esta execução, será até  31 de  dezembro de 
2021 .
Art 4º - Ficam convalidados os atos praticados no período entre a data 
do encerramento da vigência da resolução Conjunta SEGov/SECGE-
rAL Nº . 02, de 11 de fevereiro de 2020, publicada em 13 de fevereiro 
de 2020,  alterada pela resolução Conjunta SEGov/SEGErAL Nº 03, 
de 18 de junho de 2020, publicada em 20 de junho de 2020, cujos servi-
dores encontram-se designados para a mesma ação, nos termos da Lei 
23 .304/2019, e a data da publicação desta resolução Conjunta .

 Belo Horizonte, 21 de julho de 2021 .
Igor Mascarenhas Eto

Secretário de Estado de Governo

Mateus Simões de Almeida
Secretário-Geral do Estado de Minas Gerais
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210727235736013.


